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msPaE SOBRE UM EMPR�TIMO DE 

CRlll.444.4001001 .�JS� CONTR,AI
DO COM A CAIXA ECOBOMICA DO ESTADO 

DE slo PAULO. 

=== • 

O SENHOR MANOEL Dt�NTI!: Bt;SC/\.RDI • PR.l!:].EITO r4UI4I::r.PA.L D.I!: TAQUARITINGA, 

usando das atr1bU1çÕes que a lei lhe confere,· 

Paz saber que a Câma1�a Municipal decreta e �le promulga a seguinte 
lei: 

Artigo 19-Fioa a Prefeitura Municipal autorizada a oon-
7 

trair com a CAIXA ECOBOMICA DO ESTADO DE SXO PAULÔ, um emprátimo atê 
. 

... -
- . .. 

a 1mportano1a de crS ll.444.400,00 (onze milhoes,quatrooentos e qua-
• 

renta· e quatro mil e quatrocentos cruzeiros), destinado ' aquisição 

de \>ma l40TONIVEI.A DORA nova,maroa CATERPILLAR Kodelo 12, com os respe

ctivos acess6r1os constantes da conoorrt3no1a de 29 de agôsto de 1962 • .  

, 
-
,_ . , t .... ' - , , . 

Artigo 20-11.oa expressamente autorizada a 1nolusao no 

contrato que fõr· celebrado , de tôdas as clausulas e oond19Ões 

adotadas em operações dessa nati.1reza e, de modo· espec ... al, as seguin-

tes: a)-prazo m�ximo at' 10 (dez) anos, oom resgate em pres-
- .. 

taçoes mensais de juros e amortizaçao pala Tabela Price, v noendo-se 

a pr.1meira prestação 30 (trinta) dias apõs a entrega ·da última par-
• 

cela do empr6stimo; 

b)-juros de 1� (doze por cento) ao ano, contados desde 

· o recebimento da primeira parcela do empr6st1mo, suJe1t:os A majora-

9ão de l� ( hum por cento) na falta de pagamento, nos prazos estipula-
• 

- .... 

dos, das prestaçoes de juros e amort1za9oes do emprestimo vigorando 

o aumento durante o per1odo de atraso; 

o)-garant1a das rendas do Munioip1o, inclusive o excesso 

de arrecadação dellido pelo Estado, nos t�rmos do .artigo 67 da Const1-

tu19ão do Estado de São Paulo, a quota de que trata o artigo 152, 

parágrafo 4g, da Constituição Federal, e as quotas do imposto de con

s11mo a serem entregues pela União ; 

·d)- multa de l°" (dez por óento) sõbre o montante do dê

bito, para atender as despesas de execução judicial, no caso de ina

dimplemento do contrato por qualquer das partes. 
' 
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Artigo )V-As leis orçamentárias consignarão verbas es-

peciais para o pagamento de juros e amortização do financiamento , · 

que será custeado com as rendas municipais. 

Artigo 4R-Para cumprimento e efet1va9ão da garantia de 
• 

que trata a alinea "o•,partes média e final, do artigo 252-, fica a 

Prefeitura Mun1o1pal autorizada a oonter1r à Caixa Econômica do Es-

.. �-1!..ado de são Paulo, em caráter 1rrevogáv�l ft_exolus1vo, os poderes 

necessários para o recebimento da con tribu19ão de que trata o ar

tigo 67 da Constituição Estadual, a oontr1bu19ão da quota de que tra

ta o artigo i5a, § 40 da Constitu.19ão Federal, e para o recebimento 
-

da quota do imposto de consumo atribuida pela Uniao, devendo a Cai-

xa entregar ao Munio1p1o o total das quotas que receber, ou o saldo 

respectivo, na hipótese de atraso no pagamento das presta9Ões e do 

emprêst1mo. 
Artigo 5R-Fioa o Poder Executivo autorizado a pagar 

� Caixa Eoon6m1oa do Estado de são Paulo, a taxa de abertura do pre

sente orM1to, no importe de cri 114. 444,oo (cento e quatorze m11, 

quatrocentow e q11arenta e quatro cruzeiros) fixada seg11ndo a Resolu

ção nsi- CEESP-CA-2/61, correndo a despesa A conta do orêdito especial 

aberto pelo artigo subsequente. 

Artigo 62-Pioa aberto na Contadoria Munic ipal um cr&-

d1 to especial de or8 J.000.000,00 (trAs milhões de cruzeiros)-com 

vigência de -16-(dezesseis) mêses para ocorrer às despesas de escritu

ra e outras decorrentes da oontratac}ão do empréstimo at1tor1zado no 

artigo 12, inclusive ao pagamento dos juros, s6bra as parcelas que fo

rem entregues pela Ca ixa Econômica do Estado de são Paulo, ref ren

tes ao mesmo emprástimo 

Parágrafo dnico- O valor do presente ci:ádito ser� co-
. -

berto com recursos de operaçoes de orádito correspondente que a Con-

tadoria f1oa,1gualmente, autorizada a efetuar. 

Artigo 751- Fica igualmente aberto na Contadoria Municipal 

crédito especial de crSll.444. 400,00 (onze milhões quatrocentos e 
' .. 

quarenta e quatro mil e quatrocentos or�ze1ros), com vigeno1a de 
-' 

l(hum) ano, a partir da assinatura do contrato em empréstimo auto-

rizado pela presente lei. 
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III -

§-lil-0 valor do presente crádito será empregado ex

cllll1vamente na aquisição da MOTONIVELADORA , nos t3rmos do artigo 

, 12 desta lei; 
· § 29-0 presente orádito será coberto com os recursos 

previstos na 

presente let. 

operação f1nanoe1ra autoriza�ª- pelo artigo li da 
• 

Artigo sa- Esta lei entrará em Vigor na data de 

ptiblioaç;ão, revogadas as disposições em contrário. 
I 

Prefeitura Mu�icipal de !aluar1t1n bro 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Manoel Dante Busoardi 
Prefeito Municipal 

Registrada e públioada na Secretaria da Prefeitura . 

em 2 de outubro de 1962. 
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J sé Romanelli 

Secretário. 
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